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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMP N° 013/2024 

 
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO 
PMP Nº 013/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PENEDO E O PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, NAS 
CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/ AL, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Barão de Penedo, 19 - Centro, na cidade de Penedo/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.243.697/0001-00, neste ato representado (a) pelo Secretário, de PLANEJAMENTO E GESTÃO 
o Senhor GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS, CPF: 042.675.104-31, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº 053.406.939/0001-30, sediada na Rua Calçada Canopo, nº 11, 2° andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphavile, Santana de Parnaíba/SP, neste ato representada pela Sra. RENATA 
NUNES FERREIRA, inscrito no CPF: 371.237.288-40. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência do Termo de Contrato 
013/2024, por igual período, conforme caput do art. 105 da lei 14.133/2021, tendo sua vigência 
iniciada em 06 de fevereiro de 2025 e término em 05 de fevereiro de 2026. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas 
por este instrumento. 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três) vias 
de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

 
Penedo/AL, 06 de fevereiro de 2025 

 

 
GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
CPF: 042.675.104-31 

 
 

 

RENATA NUNES FERREIRA 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

CNPJ: 053.406.939/0001-30 
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